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LEI N° 537/2017

DE 11 DE MAIO DE 2017

Autoria: ROSALINO PEREIRA BORGES

"Dispõe sobre denominação Integração da USB -
Unidade Básica de Saúde, e dá outras providências. "

ACAMARA MUNICIPAL DE PAVÃO, Estado da Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o
Plenário aprova e remete ao Chefe do Poder Executivo para
sanção, a seguinte LEI:

Art. 1°. A USB - Unidade Básica de Saúde localizado no
Povoado de Limeira, Distrito de Pavão passa a ser
reconhecido pelo nome de JUSCELINA PÍNHEIRO.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pavão - MG, 06 de Outubro 2017.

Qeomãrio Fene\ra da Sít.,,~
Presidente

Cleomário Ferreira da Silva
Presidente
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PROJETO DE LEI DO LEGISLA TIVO,

N° 025/2017, DE 11 DE MAIO DE 2017

Autoria: ROSALINO PEREIRA BORGES.

"Dispõe sobre a denominação Integração da UBS-
Unidade Básica de Saúde, e dá outras providencias. "

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAVÃO, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei
Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e remete
ao Chefe do Poder Executivo para sanção, a seguinte LEI:

Art. 1°. A UBS - Unidade Básica de Saúde localizado no
Povoado de Limeira, Distrito de Pavão passa a ser reconhecida
pelo nome de JUSCELINA PINHEIRO.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pavão - MG, 06 de Outubro de 2017.
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ROSlfLINO PEREIRA BORGES

Vereador
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A COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E
LEGISLAÇÃO.

É de parecer que deve ser APROVADO
:-----2o-de..., ezembro de 2017

Secretária

APROVADO

. 1a discussão

A COMISSÃO DE ~FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

É de parecer que deve ser APROVADO
20 de Dezembro de 2017

4p,~q,~

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS
PÚBLICAS, SERVIÇOS URBANOS,

HABITAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
É de parecer que deve ser APROVADO

20 de Dezembro de 2017

Presidente

Relator

Secretário

APROVADO

APROVADO
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